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Tratamento dos dados 
pessoais nos mundos
online e offline



objetivo de proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural



Consumidores / Usuários Diretos 

e Indiretos

Empregados / Colaboradores



“Tratamento”



Dados Pessoais:

“informação relacionada a

pessoa natural identificada

ou identificável”



Dados Pessoais Sensíveis:

“dado pessoal sobre origem racial ou

étnica, convicção religiosa, opinião

política, filiação a sindicato ou a

organização de caráter religioso, filosófico

ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico,

quando vinculado a uma pessoa natural;”





Direito de
Informação



Retificação / Revisão



Exclusão



Portabilidade



Privacy by design

Privacy by default



multa simples, de até 2% (dois por cento)
do faturamento da pessoa jurídica de direito
privado, grupo ou conglomerado no Brasil no
seu último exercício, excluídos os tributos,
limitada, no total, a R$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de reais) por infração

Sanção:



Responsabilidade civil 
por danos materiais e 
morais
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